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DECRETO MUNICIPAL N.º 024/2020 

 
SÚMULA: ACRESCENTA AO DECRETO 21/2020, A 
ABERTURA DAS IGREJAS, TEMPLOS E SIMILARES 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO E DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 
Art. 1º Autoriza a abertura de Igrejas, Templos e similares que deverão obrigatoriamente 
cumprir com as determinações do decreto 21/2020, para seu funcionamento. 
  
§ 1° Fica autorizada a realização de missas e cultos com o limite máximo de pessoas 
conforme constará no Termo de Ciência e Compromisso. 
 
Art. 2º Fica condicionada a abertura das  Igrejas, Templos e similares, após o 
comparecimento do responsável na Prefeitura para assinatura do termo de Ciência e 
compromisso. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Tomazina, 30 de abril de 2020 
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